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REF: CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 005/2022 – Processo Administrativo SEI-

260005/003992/2021’ cujo objeto da presente Concorrência é a contratação de empresa 

especializada, devidamente regularizada, para prestar, junto a Fundação de Apoio à Escola 

Técnica do Estado do Rio de Janeiro – FAETEC, OBRA DE REFORMA DAS DEPENDÊNCIAS 

DAS UNIDADES DO CAMPUS QUINTINO: CRECHE PRÉ-ESCOLA CASA DA CRIANÇA, 

ESCOLA ESPECIAL FAVO DE MEL, ETES HEBERT DANIEL DE SOUZA, EEE 

FUNDAMENTAL REPUBLICA, GUARITAS E PREDIO DA PRESIDENCIA. Situado Rua Rua: 

CLARIMUNDO DE MELO, 847, QUINTINO BOCAIUVA, RIO DE JANEIRO, RJ, CEP: 21311-

281. 

 

Requerente: INFINITY ARQUITETURA 

 

ITENS DO EDITAL: 

  

9.3.2 Prova de possuir no seu quadro permanente, na data da Concorrência, profissional ou 

profissionais de nível superior detentores de atestado(s) de responsabilidade técnica por 

execução de obras de características semelhantes, averbado pelo CREA/CAU, acompanhado 

das respectivas certidões de Acervo Técnico – CAT, expedidas por estes Conselhos, que 

comprovem ter os profissionais executado serviços relativos à execução de obra com 

características técnicas similares às do objeto da presente licitação. (grifo nosso) 

  

PROFISSIONAL DE NÍVEL SUPERIOR (obrigatório) Engenheiro Civil e / ou Arquiteto 

  

9.3.2.1 A comprovação de que o(s) detentor(es) do(s) referido(s) Atestado(s) de 

Responsabilidade Técnica é (são) vinculado(s) à licitante, deverá ser feita através de cópia de 

sua(s) ficha(s) de registro de empregado, da(s) Certidão(ões) de Registro do CREA/CAU, do(s) 

contrato(s) particular(es) de prestação de serviços, do(s) 

contrato(s) de trabalho por prazo determinado ou por meio de outros instrumentos que 

comprovem a existência de um liame jurídico entre a licitante e o(s) profissional(ais) 

qualificado(s), cuja duração seja, no mínimo, suficiente para a execução do objeto licitado, 
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observando ainda as exigências previstas no item 6 (Das parcelas de maior relevância) do 

Anexo I (Projeto Básico). 

  

9.3.4 Prova de possuir, no Acervo Técnico da empresa, atestado(s) de execução de obras de 

características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, emitidos por 

entidades de direito público ou privado, observando ainda as exigências previstas no item 6 (Das 

parcelas de maior relevância) do Anexo (Projeto Básico) 

  

9.3.6 Os atestados apresentados para atender ao estipulado nos subitens anteriores deverão 

estar acompanhados de cópia autenticada das respectivas certidões de registro no CREA/CAU, 

relativas às obras atestadas. 

  

ITENS DO ANEXO I: 

  

6 - DAS PARCELAS DE MAIOR RELEVÂNCIA TÉCNICA 

  

6.1. Para Capacitação Técnico-Profissional: 

  

6.1.1. Prova de possuir no seu quadro permanente, na data da realização desta licitação, 

profissionais de nível superior (Engenheiro Civil ou Arquiteto) detentores de Atestado/Registro de 

Responsabilidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedido pelo CREA (Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), demonstrando 

sua aptidão por já haver sido responsável técnico por atividade pertinente e compatível 

em características com objeto desta licitação. (grifo nosso) 

  

6.1.2. Deverá ser apresentado atestado de capacidade técnica comprovando a execução dos 

serviços abaixo, acompanhado de Certidão de acervo técnico (CAT) expedido pelo CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo): 
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4.2.13 JANELA DE ALUMINIO ANODIZADO AO NATURAL DE CORRER,COM DUAS FOLHAS 

FIXAS E DUAS FOLHAS DE CORRER,EM PERFIS SERIE 28.FORNECIMENTO E 

COLOCACAO – 449,08m2 

  

4.5.13 PINTURA COM TINTA LATEX SEMIBRILHANTE,FOSCA OU 

ACETINADA,CLASSIFICACAO PREMIUM OU STANDARD,CONFORME ABNT NBR 

15079,PARAINTERIOR E EXTERIOR,BRANCA OU COLORIDA,SOBRE 

TIJOLO,CONCRETOLISO,CIMENTO SEM AMIANTO,E REVESTIMENTO,INCLUSIVE 

LIXAMENTO, UMA DEMAO DE SELADOR ACRILICO E DUAS DEMAOS DE ACABAMENTO. 

  

6.2. Para Capacitação Técnico-Operacional: 

  

6.2.1 Para fins de comprovação ao que se pede acima a empresa deverá ser apresentado 

atestado firmado por órgão público ou por empresa privada, comprovando haver a empresa 

licitante executado serviços de características semelhantes e de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior ao desta licitação, em conformidade o disposto no art. 

30, inciso II, §§ 2º e § 3º da Lei Federal nº 8.666/93, que poderão constar de atestados diversos, 

desde que cada item esteja integralmente comprovado em um deles. (grifo nosso) 

 

 

PERGUNTA-SE  

 

1 - De acordo com o item 9.3.2 do edital e subitem 6.1.1 do ANEXO I, entende esta licitante que 

o profissional, que deve fazer parte do quadro permanente da licitante na data da Concorrência e 

que também deve ser detentor de CAT devidamente averbado no CREA ou CAU, deve ter em 

seu CAT as parcelas de relevâncias / execução de serviços de acordo com os itens 4.2.13 e 

4.5.13 do ANEXO I, porém e também de acordo com o item 9.3.2 do edital e sub item 6.1.1 do 

ANEXO I, entende esta licitante, que será aceito a comprovação de realização de serviços com 

características técnicas superiores ou similares ao exigido no edital e Anexo I, e não sendo a 

redação do CAT “ipsis litteris” como descreve os itens 4.2.13 e 4.5.13 do ANEXO I e também de 

acordo o disposto no art. 30, inciso II, §§ 2º e § 3º da Lei Federal nº 8.666/93. 
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Entende também esta licitante que a parcela de relevância do item 4.2.13 , janela de alumínio 

com 449.08m2, em sendo essa metragem o total a ser executado entendemos que deve ser 

cobrado 50% desse valor. 

  

Estão corretos estes entendimentos? 

 

Resposta:  

Será aceito a comprovação de realização de serviços com características técnicas similares ao 

exigido no edital e Anexo I. 

Esclarecemos ainda que não está sendo exigido quantidade minima na apresentação dos 

atestados de maior relevância. 

 

 

2 - De acordo com item 9.3.4 do edital e subitem 6.2.1 do ANEXO I, entende esta licitante que a 

mesma deve possuir atestados, em nome da empresa licitante, emitidos por entidades de direito 

público ou privado, comprovando ter a empresa executado serviços com de características 

semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao desta 

licitação e não somente em seu atestado vir descrito “ipsis litteris” como descreve 

os itens 4.2.13 e 4.5.13 do ANEXO I. 

  

Está correto este entendimento? 

Resposta:  

A licitante  deve possuir atestados, em nome da empresa licitante, emitidos por entidades de 

direito público ou privado, comprovando ter a empresa executado serviços com características 

semelhantes e de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao desta 

licitação. 

 

3 - De acordo com o item 9.3.6, aonde é solicitado que os atestados apresentados para atender 

ao estipulado nos subitens anteriores deverão estar acompanhados de cópia autenticada das 

respectivas certidões de registro no CREA/CAU, relativas às obras atestadas. No caso dos 

Atestados Técnico Operacionais (item 9.3.4 do edital), de acordo o Artigo 55 da Resolução 
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CONFEA n° 1.025/2009 dispõe que: É vedada a emissão de CAT em nome da pessoa jurídica, 

ou seja, o CREA / CAU não emitem atestado em nome de pessoa jurídica, entende esta licitante 

que este subitem só pode se referir ao CAT do profissional. 

  

Está correto este entendimento? 

Resposta: 

A licitante deverá  apresentar Atestado de Capacidade Técnica comprovando a execução 

dos serviços abaixo, acompanhado de Certidão de Acervo Técnico (CAT) expedido 

pelo CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo) do profissional vinculado à empresa licitante. 

 

 

Rio de Janeiro, 13 de setembro de 2022. 

 

 

Jhonatan Silva Santos 

Presidente da Comissão de Licitação 


